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             ANO I                   Cornélio Procópio, 2ª feira, 07 de Janeiro de 2019                 Nº 268

ATOS DO EXECUTIVO
DECRETO Nº 1139/19

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar conforme disposto no artigo 6?, Lei
Municipal n? 292 de 03/10/2018  – Lei Orçamentária Anual
2019.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei, e tendo em vista a Lei Orçamentária
Municipal nº 292/18,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito
Adicional Suplementar na quantia de até R$ 180.000 (cento e
oitenta), para reforço da seguintes dotação orçamentária em
vigor:

Cód. Reduz. Órgão Unidade Função SubfunçãoPrograma Proj/Ativ. Cat. Econ. Fonte R$

287 6 1 10 301 7 2.194 3.3.90.92 1000 80.000,00         

590 10 1 4 122 5 2.137 3.3.90.92 1000 100.000,00       

TOTAL 180.000,00

Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no
artigo anterior será utilizado anulação parcial de dotação or-
çamentária do Orçamento vigente, conforme segue:

Cód. Reduz. Órgão Unidade FunçãoSubfunçãoPrograma Proj/Ativ. Cat. Econ. Fonte R$

584 10 1 4 122 5 2.137 3.3.90.30 1000 180.000,00       

TOTAL 180.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 07 de janeiro de 2019
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
Sueli Cecília Teodoro Vitório

Diretora do Departamento de Contabilidade

PORTARIA Nº 872/19

SÚMULA: Prorroga prazos para conclusão de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

 Art. 1º - PRORROGAR, a partir do vencimento original, por
mais 60 (sessenta) dias, conforme previsão do art. 248
da Lei Municipal 216/94, o prazo para conclusão do Pro-
cesso Administrativo Disciplinar, determinada pela Porta-
ria 840/18, publicada em 09 de novembro de 2018, no
Diário Oficial do Município nº 244.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 07 de janeiro de 2019.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município

DESPACHO

Acato a decisão da Comissão de Sindicância apresenta-
da através de relatório conclusivo quanto ao processo
instaurado através da Portaria nº817 de 16 de Outubro de
2018 publicada em Diário Oficial Municipal nº234/2018,
em seu inteiro teor.

Arquiva-se.

Cornélio Procópio, 28 de Dezembro de 2018.
Geraldo Alves

Secretário de Administração

DESPACHO

Acato a decisão da Comissão de Sindicância apresenta-
da através de relatório conclusivo quanto ao processo
instaurado através da Portaria nº811/18 de 15 de Outubro
de 2018 publicada em Diário Oficial Municipal nº234/2018,
em seu inteiro teor.

Cornélio Procópio, 28 de Dezembro de 2018.
Geraldo Alves

Secretário de Administração

DESPACHO

Acato a decisão da Comissão de Sindicância apresenta-
da através do relatório conclusivo quanto ao processo
instaurado através da Portaria nº854/18 de 27 de Novem-
bro de 2018 publicada em Diário Oficial Municipal nº253/
2018, em seu inteiro teor.

Arquiva-se.

Cornélio Procópio, 28 de Dezembro de 2018.
Geraldo Alves

Secretário de Administração
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GESTÃO 2017/2020

Av. Minas Gerais, 301
Fone Geral (43) 3520-8000 - (43) 3520-8032 (DECOM)

CEP 86300-000 - Cornélio Procópio - Paraná
Dir. Responsável:
Najylla Nogueira

ERRATA: NO DIÁRIO OFICIAL Nº 0267/2018 - PÁGs.
1 e 2.

Onde se lê:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 205/2018

PROCESSO Nº 236/2018

DISPENSA Nº 046/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

CONTRATADA: AUTOMAR 3R CPMÉRCIO E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

2

3 1.1 - Constitui objeto deste instrumento a aquisi-
ção de uma ambulância Tipo A, conforme proposta apre-
sentada para a Dispensa nº 046/2018.

4

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA E

MODELO QUANT UNID

1 Ambulância tipo A - Simples Remoção tipo Picape

Características Gerais: Veículo tipo picape, Zero km (2018/
2019), com garantia de 5 anos, Equipamentos Obrigató-
rios exigidos pelo CONTRAN; Cabine/Carroceria: Portas
em chapa, com revestimento interno em poliestireno, com
fechos interno e externo, resistentes e de aberturas de
fácil acionamento. O pneu estepe não deve ser acondici-
onado no salão de atendimento. Dimensões: Compri-
mento total mínimo = 4.500 mm; Distância mínima entre
eixos = 2.700 mm; Capacidade mínima de carga = 700
kg. Altura interna mínima do salão de atendimento =
1.500mm. Equipamentos obrigatórios e acessórios bá-
sicos: Isolamento termo acústico do compartimento do
motor; Cintos de segurança para todos os passageiros,
considerando sua lotação completa, sendo os da cabi-
ne, obrigatoriamente de três pontos e os do comparti-
mento traseiro sub-abdominais, conforme a normatização
vigente; Película de Proteção solar (insulfilme) conforme
legislação para os vidros laterais da cabine; Protetor de
cárter e câmbio de aço; Ar condicionado original na cabi-
ne; Acendedor de 12 V, no painel para recarga de bateria
de celular ou outro equipamento compatível com a volta-
gem; Trava elétrica para todas as portas (cabine e com-
partimento traseiro) acionadas remotamente ou pela fe-
chadura da porta do motorista. Vidro elétrico nas portas
da cabine. Demais equipamentos obrigatórios exigidos
pelo CONTRAN, CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO e
em conformidade com o PROCONVE. Motor: Dianteiro; 2
cilindros; Combustível= gasolina/álcool; Potência míni-

ma 127 c.v; Cilindrada mínima= 1.550 cc; Sistema de Ali-
mentação = Injeção eletrônica. Abastecimento de combus-
tível: Capacidade mínima = 55 litros. Freios e suspensão:
Freio com Sistema Anti-Bloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas;
Freio a disco nas rodas dianteiras, e a disco ou tambor nas
rodas traseiras; Suspensão dianteira independente, com
barra estabilizadora; Suspensão traseira: o veículo deverá
estar equipado com conjuntos compatíveis de molas, bar-
ras de torção ou suspensão pneumática ou hidráulica. Os
componentes deverão possuir um dimensionamento que
exceda a carga imposta em cada membro. Para a melhor
qualidade de dirigibilidade, as molas do veículo deverão
ser as de menor deflexão. Somente serão

permitidas correções aprovadas pelo fabricante de chassi
ou monobloco, para compensar deflexões indevidas além
das tolerâncias permitidas. Não serão permitidas corre-
ções devido ao desbalanceamento. O veículo deverá ser
entregue

balanceado. Direção: Direção hidráulica, elétrica ou eletro
hidráulica, original de fábrica. Transmissão: Mínimo de 5
marchas à frente 1 marcha à ré Sistema elétrico original do
veículo, com montagem de bateria de no mínimo 60 Ah do
tipo sem manutenção, 12 volts. Sistema elétrico indepen-
dente dimensionado para o emprego simultâneo de todos
os itens especificados do veículo e equipamentos quer com
a viatura em movimento quer estacionada, sem risco de
sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. Com sis-
tema de proteção para a bateria original do veículo. Painel
elétrico interno: com interruptores para iluminação interna
e deverá possuir 2 tomadas para 12 V (DC). As tomadas
elétricas deverão manter uma distância mínima de 31cm
de qualquer toma de oxigênio.

Conjunto sinalizador eletrônico acústico visual : a)
Sinalizador Visual: * Barra sinalizadora em formato tipo bar-
ra linear ou em formato linear, de arco ou similar, com
módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes, com com-
primento entre 1.000 mm e 1.300 mm, largura entre 250
mm e 500 mm e altura entre 55 mm e 110mm. Instalada
pela licitante vencedora no teto do veículo. * Barra dotada
de base construída em ABS (reforçada com perfil de alumí-
nio extrudado) ou perfil de alumínio extrudado na cor preta,
cúpula, injetada em policarbonato na cor rubi, resistente a
impactos, escoloração e com tratamento UV. * Sistema lu-
minoso composto por módulos com no mínimo 3Leds pró-
prios para iluminação (categoria alto brilho), com potência
não inferior de 0,5 W cada Led, na cor RUBI, com garantia
de 5 anos. Dotado de lente colimadora difusora em plásti-
co de engenharia com resistência automotiva e alta visibili-
dade. Alimentados nominalmente com 12 Vcc. Com no mí-
nimo 14 módulos, distribuídos equitativamente por toda a
extensão da barra, de forma a permitir total visualização,
sem que haja pontos cegos de luminosidade, desde que o
“design” do veículo permita. b) Sinalização dianteira e tra-
seiro: * Sinalizador principal do tipo barra linear ou em for-
mato de arco ou similar, com módulo único; 02 (dois)
sinalizadores na parte traseira da AMBULÂNCIA na cor ver-
melha, com frequência de 90 flashes por minuto, quando
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acionado com lente injetada em policarbonato. Poden-
do utilizar um dos conceitos em led. Cor predominante:
Vermelho Intensidade luminosa de cada Led de no mí-
nimo 40 Lumens; c) Sinalizador Acústico: * Amplificador
de no mínimo 100 W RMS de potência, 13,8 Vcc e 04
(quatro) tons distintos, resposta de frequência de 300 a
3000 Hz e pressão sonora a 01 (um) metro de no míni-
mo 100 dB @ 13,8 Vcc; Laudo que comprove o atendi-
mento à norma SAE J1849, no que se refere a requisi-
tos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas com
um único alto-falante. Adaptação do compartimento tra-
seiro: Vidro(s) fixo(s) traseiro(s) com película opaca; e
faixas transparentes; Janela lateral corrediça com pelí-
cula opaca, e faixas transparentes; Divisão entre a cabi-
na e o compartimento do paciente em aço com janela
de comunicação. Revestimento interno em ABS
(AcrilonitrilaButadieno) Estireno auto-estinguível.
Nivelamento do piso em compensado naval, se neces-
sário; Revestimento do piso em manta vinilica, de alta
resistência. Banco tipo baú para no mínimo 02 pessoas
com assento estofado em courvin cinza claro e cintos
de segurança na esquerda do veículo; Banco giratório
com estrutura tubular, instalada na cabeceira da maca,
voltada para a traseira do veículo, com encosto e apoio
de cabeça estofada em courvin na cor cinza e cinto de
segurança retrátil.

Armário no lado esquerdo. As portas devem ser dota-
das de trinco para impedir a abertura espontânea das
mesmas durante o deslocamento. Deverá possuir um
armário tipo bancada para acomodação de equipamen-
tos com batente frontal de romm para apoio de equipa-
mentos e medicamentos com aproximadamente 1 mts
de comprimento por 0,40 mts de profundidade, com uma
altura de 0,50 mts. Armário para cilindro de oxigênio, 04
(quatro) luminárias, instaladas no teto, com diâmetro
mínimo de 150mm, em base estampada em alumínio
ou injetada em plástico em modelo LED. Ventilador/
exaustor; Ar condicionado: Mínimo de 20.000 BTU´s no
compartimento dianteiro e traseiro com unidade
condensadora no teto, original do fabricante do chassi
ou homologado pela fábrica, contando com um sistema
de Ar Condicionado quente/frio e ventilação nos termos
do item 5.12 da NBR 14.561. Maca Retrátil: Totalmente
confeccionada em duralumínio; instalada longitudinal-
mente no salão de atendimento; com no mínimo 1.800
mm de comprimento, com a cabeceira voltada para frente
do veículo; com pés dobráveis, sistema escamoteável;
provida de rodízios confeccionados em materiais resis-
tentes a oxidação, com pneus de borracha maciça e
sistema de freios; com trava de segurança para evitar o
fechamento involuntário das pernas da maca quando
na posição estendida, projetada de forma a permitir a
rápida retirada e inserção da vítima no compartimento
da viatura, com a utilização de um sistema de retração
dos pés acionado pelo próprio impulso da maca para
dentro e para fora do compartimento, podendo ser
manuseada por apenas uma pessoa. Esta maca deve
dispor de três cintos de segurança fixos à mesma, equi-
pados com travas rápidas, que permitam perfeita segu-
rança e desengate rápido, sem riscos para a vítima.
Deve ser provida de sistema de elevação do tronco do
paciente em pelo menos 45 graus e suportar neste item
peso mínimo de 100 kg. Oxigênio medicinal: com 1 ci-
lindro de 16 lts, com suporte para cilindro individual,
com cintas reguláveis e mecanismo confiável resisten-
te a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possi-

bilitando receber cilindros de capacidades diferentes, equi-
pado com válvula pré-regulada para 3,5 a 4,0 kgf/cm2; – Ré-
gua tripla com fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador
tipo venturi, com roscas padrão ABNT. - 02 (dois) pega-mão
no teto do salão de atendimento. Confeccionado em alumí-
nio de no mínimo 1 polegada.02 (dois) suportes de soro/
plasma deslizável, devendo possuir 02 ganchos para fras-
cos de soro; - As paredes internas, a divisória deverá ser em
plástico reforçado com fibra de vidro laminadas ou
AcrilonitrilaButadieno Estireno auto-estinguível, ambos com
espessura mínima de 3mm, moldados conforme geometria
do veículo, com a proteção antimicrobiana, tornando a super-
fície bacteriostática. Revestimento do piso em compensado
e revestido em manta vinílica; Os materiais solicitados deve-
rão atender às exigências de qualidade, observados os pa-
drões e normas baixadas pelos órgãos competentes de con-
trole de qualidade industrial - ABNT, IMETRO, etc. MARCA:
VOLKSWAGEN – SAVEIRO ROBUST CS. Modelo 2019.

VW 1 R$ 87.800,00

Leia-se:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 205/2018

PROCESSO Nº 201/2018

PREGÃO ELETRÕNICO Nº 128/2018

OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a aquisição de
um veículo passeio sedan 0km

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO
PROCÓPIO

CONTRATADA: AUTOMAR 3R COMÉRCIO E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA

DO PREÇO: R$ 66.500,00 (sessenta e seis mil e quinhentos
reais).

VIGÊNCIA: 12 meses.

DATA:13/12/2018

ASSINATURAS: AMIN JOSÉ HANNOUCHE– Prefeito

    LUIZ GUSTAVO OLIVEIRA FUNARI– Representante

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA E

MODELO QUANT UNID

1 Veículo 0km (zero quilômetro) ano/modelo 2012/2013,
4 portas, espelho retrovisor externo com regulagem interna,
imobilizador eletrônico, pára-choque na cor do veículo, tan-
que de combustível com chaves, desembaçador traseiro, roda
de aço 15", com  calotas, ar condicionado, direção hidráulica,
vidros elétricos travas elétricas nas 4 portas, alarme, farol de
neblina, frisos cromados, luzes indicadoras de direção nos
retrovisores, aerofoleo traseiro, coluna de direção com ajus-
te de altura e profundidade, faróis duplos, faróis dianteiros e
lanternas traseiras com máscara negra, aerowisher, para sóis
com  espelho iluminado, 3 apoios de cabeça traseiro, freios
ABS, air bag duplo, para choque traseiro com retrorefletores,
antena no teto, 4 alto falantes e 2 tweeters, chave canivete.
Cilindrada: 1598cm³; Potência líquida máxima: 104cv; Capa-
cidade do tanque de combustível: 55 litros; gasolina/álcool;
pneus 195/55r 15"; compartimento de carga: 480 litros. Cor
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branca sólida. VW 1 R$ 66.500,00

AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 001/2019- PMCP - FORMA
PRESENCIAL

PROCESSO Nº001/2018

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor
preço.

OBJETO: Contratação de trio elétrico e banda para o
Caranaval 2019.

CREDENCIAMENTO: Até 14h29m do dia 18 de janeiro de
2019.

ABERTURA: Às 14h30m do dia 18 de janeiro de 2019.

LOCAL: Prefeitura do Município – Departamento de Lici-
tação - Av. Minas Gerais, 301,       Centro.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação – (43) 3520-
8013

* Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 07 de janeiro de 2019.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

ATOS DO LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 001/19

O Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, EDIMAR GOMES FILHO, usando de
suas prerrogativas regimentais,

R E S O L V E:

Nomear ADEJACIR BATISTA MOREIRA, RG 4.292.524-1,
CPF 580.395.389-04, residente e domiciliado nesta ci-
dade de Cornélio Procópio, à Rua Elói Alves, 70 – Con-
junto José Benedito Catarino, para ocupar o cargo públi-
co de preenchimento em comissão de Chefe Contábil-
Financeiro da Câmara Municipal de Cornélio Procópio, a
partir de 03 de janeiro de 2019, nos termos do que dis-
põe a Lei 837/2012 de 24/12/2012, percebendo valores
correspondentes à referência do anexo III – Quadro de
Cargos e Vencimentos de Provimento em Comissão.

Cornélio Procópio, 03 de janeiro de 2019.
EDIMAR GOMES FILHO

Presidente

PORTARIA Nº 002/19

O Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio,

Estado do Paraná, EDIMAR GOMES FILHO, usando de suas
prerrogativas regimentais,

R E S O L V E:

Nomear ALFREDO JOSÉ CARVALHO FILHO, OAB-PR
28526, CPF 978.946.139-91, residente e domiciliado nesta
cidade de Cornélio Procópio, à Avenida Paraiso, - 240 – apt.
41 - Centro, para ocupar o cargo público de preenchimento
em comissão de Assessor Jurídico da Presidência da Câ-
mara Municipal de Cornélio Procópio, a partir de 03 de ja-
neiro de 2019, nos termos do que dispõe a Lei 837/2012 de
24/12/2012, percebendo valores correspondentes à refe-
rência do anexo III – Quadro de Cargos e Vencimentos de
Provimento em Comissão.

Cornélio Procópio, 03 de janeiro de 2019.
EDIMAR GOMES FILHO

Presidente

PORTARIA Nº 003/19

O Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, EDIMAR GOMES FILHO, usando de suas
prerrogativas regimentais,

R E S O L V E:

Nomear TATHIANA MARIA DE SOUZA, OAB-PR 34214, CPF
026.450.989-75, residente e domiciliada nesta cidade de
Cornélio Procópio, à Rua Goiás, 835 - Centro, para ocupar
o cargo público de preenchimento em comissão de Asses-
sor de Planejamento e Coordenação da Câmara Municipal
de Cornélio Procópio, a partir de 03 de janeiro de 2019, nos
termos do que dispõe a Lei 837/2012 de 24/12/2012, per-
cebendo valores correspondentes à referência do anexo III
– Quadro de Cargos e Vencimentos de Provimento em Co-
missão.

Cornélio Procópio, 03 de janeiro de 2019.
EDIMAR GOMES FILHO

Presidente

PORTARIA Nº 004/19

O Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, EDIMAR GOMES FILHO, usando de suas
prerrogativas regimentais,

R E S O L V E:

Nomear DAYANE COSTA DEL ROVERE, RG 30.262.112-X
SSP-SP, CPF 216.325.318-01, residente e domiciliada nesta
cidade de Cornélio Procópio, à Rua Anchieta, 1677 – Jd.
Bandeirantes, para ocupar o cargo público de preenchi-
mento em comissão de Assessor Contábil-Financeiro da
Câmara Municipal de Cornélio Procópio, a partir de 03 de
janeiro de 2019, nos termos do que dispõe a Lei 837/2012
de 24/12/2012, percebendo valores correspondentes à re-
ferência do anexo III – Quadro de Cargos e Vencimentos de
Provimento em Comissão.

Cornélio Procópio, 03 de janeiro de 2019.
EDIMAR GOMES FILHO

Presidente

PORTARIA Nº 05/19
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O Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, Edimar Gomes Filho, usando de suas
prerrogativas regimentais,

R E S O L V E:

Nomear RODRIGO CEZAR COIMBRA, RG 9669845-3
SESP-PR, CPF 088.057.049-03, residente e domiciliado
nesta cidade de Cornélio Procópio, à rua Benjamin
Constant, 211 - centro, para ocupar o cargo público de
preenchimento em comissão de Chefe Administrativo
da Câmara Municipal de Cornélio Procópio, com efeito a
partir de 03 de janeiro de 2019, nos termos do que dis-
põe a Lei 837/2012 de 24/12/2012, percebendo valores
correspondentes à referência do anexo III – Quadro de
Cargos e Vencimentos de Provimento em Comissão.

Cornélio Procópio, 03 de janeiro de 2019.
EDIMAR GOMES FILHO

Presidente
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